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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
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assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 763. O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne aos dissídios 

individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, reger-se-á, em todo o território nacional, 

pelas normas estabelecidas neste Título. 

 

Art. 764. Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça 

do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão 

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos. 

§ 2º Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente 

em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título. 

§ 3º É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo 

depois de encerrado o juízo conciliatório. 
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Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do 

processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 

necessária ao esclarecimento delas. 

 

Art. 766. Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas 

condições que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa 

retribuição às empresas interessadas. 

 

Art. 767. A compensação, ou retenção, só poderá ser argüida como matéria de 

defesa. (Artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 768. Terá preferência em todas as fases processuais o dissídio cuja decisão 

tiver de ser executada perante o Juízo da falência. 

 

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do 

direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste 

Título. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770. Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar 

o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por 

advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

6/7/2011) 
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Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e um) anos e as 

mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus 

pais, tutores ou maridos. 

 

Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 

representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 

sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.288, de 20/9/2001) 

 

Seção V 

Das Nulidades 

 

Art. 794. Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá 

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

 

Seção I 

Da Forma de Reclamação e da Notificação 

 

Art. 837. Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de Conciliação e 

Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a reclamação será apresentada diretamente à 

secretaria da Junta, ou ao cartório do Juízo. 

 

Art. 838. Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) Junta ou mais de 1 (um) 

Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação será, preliminarmente, sujeita a distribuição, na 

forma do disposto no Capítulo II, Seção II, deste Título. 

 

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada: 

a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus representantes, e 

pelos sindicatos de classe; 

b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da 

Junta, ou do juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, 

uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 

reclamante ou de seu representante. 

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias datadas e 

assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no parágrafo 

anterior. 

 

Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, dentro de 

48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o, ao 
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mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a primeira desimpedida, 

depois de cinco dias. 

§ 1º A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar 

embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto 

no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da 

Junta ou Juizo. 

§ 2º O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou na 

forma do parágrafo anterior. 

 

Art. 842. Sendo várias as reclamações e havendo identidade de matéria, poderão 

ser acumuladas num só processo, se se tratar de empregados da mesma empresa ou 

estabelecimento. 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 

reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de 

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 

representar pelo Sindicato de sua categoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.667, de 3/7/1979) 

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, 

não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por 

outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

 

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de 

confissão quanto à matéria de fato. 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente 

suspender o julgamento, designando nova audiência. 

 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados 

das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 878. A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex 

officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 
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Parágrafo único. Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 

poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho. (Expressão “Conselhos 

Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender 

devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na 

execução ex officio. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 

liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1° Na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a sentença liquidanda, nem 

discutir matéria pertinente à causa principal. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições 

previdenciárias devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do 

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e 

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.432, de 11/6/1992) 

§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do 

Trabalho, o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios 

estabelecidos na legislação previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-

contribuição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de 

escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007 

 

§ 6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito 

para a elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos 

honorários com observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.405, de 16/5/2011) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 907. Sempre que o infrator incorrer em pena criminal far-se-á remessa das 

peças necessárias à autoridade competente. 

 

Art. 908. A cobrança das multas estabelecidas neste Título será feita, mediante 

executivo fiscal, perante o juiz competente para a cobrança de dívida ativa da Fazenda Pública 

Federal. 

Parágrafo único. A cobrança das multas será promovida, no Distrito Federal e nos 

Estados em que funcionarem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria da Justiça do 

Trabalho, e, nos demais Estados, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 960, de 17 de 

dezembro de 1938. (Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, 

de 9/9/1946) 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

 

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, 

praticar com dolo ou culpa.  

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 

responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que 

será apurado em ação própria.  

 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados 

no Código de Ética e Disciplina.  

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado 

para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do 

patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos 

procedimentos disciplinares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


